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P A R E C E R 

 
 

O projeto de lei nº 10/2015, de autoria do Vereador Marcos Gehlen – Tuco, 
pretende criar o Prêmio de Responsabilidade Social da cidade de Montenegro. 

Segundo a exposição de motivos, o projeto visa o reconhecimento de 
iniciativas que, além de contribuírem para a conscientização, cuidado e restauração 
do meio ambiente, produzam frutos de cidadania, corroborando para o 
desenvolvimento social e a formação de uma sociedade mais justa e fraterna 

 Analisada a matéria, os membros da CGP, por três votos favoráveis, com a 
abstenção dos Vereadores Dorivaldo da Silva e Renato Antonio Kranz, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 12 de maio de 2015. 
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